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PROJETO DE LEI Nº 3/2026

Dispõe sobre a proibição da comercialização, 
instalação e o uso de escapamentos para 
motocicletas que produzam ruídos acima do 
limite máximo permitido, no âmbito do 
Município de Araraquara.

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Município de Araraquara, a comercialização, 
a instalação e o uso de escapamentos para motocicletas que emitam ruídos em 
desconformidade com as normas regulamentares previstas pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - Conama.

§ 1º As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de ruídos seguirão as 
definições previstas na Resolução nº 418, de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente CONAMA e suas atualizações

Art. 2º As empresas que prestam serviços em motocicletas somente poderão 
comercializar e/ou efetuar a montagem/troca do escapamento, desde que mantendo sua 
originalidade, proibida a retirada de qualquer componente interno.

Art. 3º As empresas prestadoras de serviços em motocicletas deverão afixar, 
em lugar de fácil visualização, banner com a informação da vigência da presente lei e do limite 
máximo de emissão de ruídos permitido para motocicletas, conforme estabelecido pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama.

Art. 4º A inobservância desta Lei acarretará à empresa prestadora de serviços 
em motocicletas, multa no importe de 20 (vinte) UFESP em vigência, na reincidência, a multa 
passará a ser de 40 (quarenta) UFESP.

§ 1º A empresa que sofrer duas multas por incidência desta Lei, caso venha a 
reincidir novamente sofrerá a perda do alvará de funcionamento municipal. 

 § 2º Ao proprietário de motocicleta que esteja circulando em desrespeito a 
esta Lei, será imposta multa de 20 (vinte) UFESP em vigência, multa esta que deverá ser 
aplicada em dobro a cada reincidência.

§ 3º No caso de apreensão de motocicleta em fiscalização por irregularidade no 
ruído do escapamento, uma vez identificada com segurança qual a empresa que efetuou a 
venda ou que prestou o serviço de adulteração incorrerá nas penalidades prevista no caput 
deste artigo.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber em até 60 dias.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 8 de janeiro de 2026.

BALDA

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
A

LD
A

 P
ro

je
to

 d
e 

Le
i n

º 
3/

20
26

/2
69

/2
02

6 
S

is
te

m
a 

S
is

ca
m

. P
ar

a 
ob

te
r 

in
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e 
as

si
na

tu
ra

 e
/o

u 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
co

ns
ul

ta
.c

am
ar

a-
ar

q.
sp

.g
ov

.b
r/

do
cu

m
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 d
o 

do
cu

m
en

to
 -

 R
1Z

8-
96

N
Y

-S
U

H
H

-4
0C

9



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 2 de 2

JUSTIFICATIVA

A poluição urbana, em especial, gerada por motocicletas com escapamentos 
modificados, afeta indistintamente a saúde de toda população, de diversas maneiras, 
principalmente idosos, crianças, pessoas com síndromes, acamados, pessoas em hospitais, 
escolas, etc., sendo citada com frequência como uma das fontes de ruído urbano mais 
irritante.

A população do município de Araraquara sofre com o excesso de barulho 
proveniente de escamentos de motocicletas, tanto que várias ações de fiscalização estão 
sendo realizadas para minimizar esse problema de poluição sonora. 

O Art. 54 da Lei n. 9.605/1998 dispõe ser crime ambiental causar poluição de 
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, 
ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora.

A Resolução CONAMA nº 272, de 14 de setembro de 2000, dispõe sobre os 
limites máximos de ruído para os veículos nacionais e importados em aceleração, exceto 
motocicletas, motonetas, ciclomotores e veículos assemelhados.

No entanto, nota-se que a comercialização de componentes e dispositivos que 
intensificam potencialmente o ruído nos escapamentos de motocicletas tem contribuído para 
o descumprimento desta legislação.

Neste diapasão, a modificação ou adulteração no sistema de escape da 
motocicleta, que aumenta consideravelmente a geração de ruídos, pode ser feita de duas 
maneiras: ou pela troca por um sistema não original ou pela alteração no original, (com 
retirada de componentes internos ou simplesmente furando o silencioso com uma broca, por 
exemplo)

Por essas razões, a fim de garantir eficácia à legislação supramencionada e, 
assim, minimizar o problema da poluição sonora em nosso município, apresento o presente 
Projeto de Lei que visa proibir a comercialização, instalação de dispositivos e ou similares que 
intensificam potencialmente o ruído nos escapamentos de motocicletas assim como os 
serviços de alteração nas características do escapamento de motocicletas, e conto com o 
costumeiro apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 8 de janeiro de 2026.
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=R1Z896NYSUHH40C9 , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: R1Z8-96NY-SUHH-40C9
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